
1.1 -0 Municipio de Arneiroz, corn sede na Praga Joaquico Felipe, 15, Centro, CEP 63.670-000, 
inscrito no CNPJ sob o n° 06.748.297/0001-54, por intermedio da Comissao Permanente de 
Licitag5o, nomeada pela Portaria no 186/2021 de 20 de Agosto de 2021, toma publico a realizag5o 
da Concorrencia Publica 2021.10.28.1 pars alienaçao de imdveis de propriedade do Municipio. 
1.2 - A licitagdo sera regida pela Lei Federal n° 8.666/93 e pela Lei n° 018/2020 14 de Dezembro 
de 2020, que "AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A ALIENAR OS IMOVEIS POBLICOS" 
1.3 - A abertura dos envelopes contendo a documentacao de habilitagdo a proposta de precos 
ocorrera em sessao publica na sala de reunioes da Comissao Permanente de Licitarsao do Municipio 
de Arneiroz/CE, do seguinte modo: 

ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES N° 01 (DOCUMENTAQAO DE HABILITAcAO) E N° 
02 (PROPOSTA): 
DIA: 09 de Dezembro de 2021 
HORA: 08:30 horas 
LOCAL: Setor de Licitagoes da Prefeitura na Praga Joaquim Felipe, n° 15, Centro, CEP 63.670-000, 
Arneiroz/CE 

1.4 - Se nao houver expediente ou ocorrer fato superveniente que impega a realizarsao da sessao 
na data prevista, fica a mesma adiada para o primeiro dia util subsequente, no mesmo local e horario 
estabelecidos anteriormente, desde que nao haja comunicarao em contrario. 
1.5 - Os trabalhos serao conduzidos pela Comissao Permanente de Licitagdo da Prefeitura de 
Arneiroz/CE nomeada pela Portaria n° 186/2021 de 20 de Agosto de 2021. 
1.6 - Constituem anexos deste instrumento convocatorio, dele fazendo parte integrante, TODOS 
OS LAUDOS DE AVALIACAO DOS IMOVEIS. 
1.7 - Para perfeita compreensao das normas que regulam esta licitag5o. Os interessados deverao 
examiner atentamente todas as pages (Edital a seus Anexos). 
1.8 - A entrega de proposta presume pleno conhecimento e entendimento de todas as condicoes 
por parte da licitante e, na expressao da lei, implica a sua aceitagbo automatica, integral e 
irretratavel, motivo porque, ap6s esse ato, a Comissao de Licitasao nao tomara conhecimento de 
qualquer reclamagao da proponente, fundada em erro, omissao Cu obscuridade do Edital, salvo 
previa e tempestiva impugnag5o. 

2. DO OBJETO 
2.1 - 0 objeto desta licitagao e a ALIENAQAO DE IMOVEIS INTEGRANTES DO PATRIMONIO 
PUBLICO DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ/CE, DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELA LEI N° 
018/2020 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020, conforme descrig5o a caracterizacao contidas no Anexo 
I (Termo de Referenda) deste Edital Convocat6rio. 
2.2 - Os valores indicados como avaliacao de cada bem imovel colocado pars alienag5o, os quais 
foram definidos pela Comissao de Avaliagao nomeada pela Portaria n° 169/2021 de 10 de Maio de 
2021, constituern os valores obrigatorios pars o lance minimo da proposta de pregos, sob pena de 
desclassificagao do proponente. 

3. DAS CONDIcOES DE PARTICIPAcAO 
3.1 - Poderao participar da presente licitag5o todas as pessoas fisicas ou juridicas que preencham 
as requisitos minimos de qualificag5o previstos neste Edital. 
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;, ;• Iicitaçâo, membros da Cornissao de Licitaçâo, bern como Os agentes responsávei&\ØIa avalia$ 
do imOvel objeto da alienaçao. 	 V 
3.3-0 Municipio de Arneiroz reserva-se o direito de, presentes as razôes de ordem adthptfräfWà 
comercial ou operacional, alterar a data da licitaçâo, revogé-la, total ou parcialmente, sem 
isso caiba ao licitante o direito de indenizaçâo ou reclamaçao judicial. 
3.4 - E reservado, ainda, ao MunicIpio de Arneirox/CE, a direito de nâo concretizar a venda, sem 
prejuizo das demais cominaçães previstas, na hipOtese do nâo cumprimento de quaisquer das 
providencias indicadas no presente Edital. 

4. CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS 
4.1 - COpia do edital estará a disposiçâo dos interessados no Setor de Licitaçoes da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz/CE 
4.2 - As pessoas ilsicas e juridicas que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a 
acompanhar as publicaçOes na Imprensa Oficial do Estado e em Jamal de Grande Circulaçâo, 
quando for a caso, corn vista a possIveis alteraçOes e avisos. 
4.3 - Quaisquer düvidas porventura existentes ou solicitaçôes de esciarecimentos sobre o disposto 
no presente edital deverào ser objeto de consulta, por escrito, ao Presidente da Comissâo 
Permanente de Licitaçäo (endereço menclonado no Preambulo deste Edital), ate 05 (cinco) dias 
correntes anteriores a data fixada para a realizaçâo da Concomrencia. Demais informaçOes poderão 
ser obtidas pelo telefone (88) 3419-1020 
4.4 - lmpugnaçóes aos termos deste Edital poderao ser interpostas por cidadâo, ate 05° dia Util, e 
por licitantes, ate 02° dia Util, que anteceder a abertura das propostas, mediante petiçöes a serem 
protocolizadas exclusivamente no endereço mencionado no Preambulo deste edital, cabendo ao 
Presidente da Comissâo Permanente de Licitaçâo decidir sobre a petiçao no prazo de 24 (vinte a 
quatro) horas. 
4.4.1 - 0 Municipio não se responsabilizará par irnpugnaçOes endereçadas par outras formas ou 
outros endereços, a caso não tenham sido protocolizadas elou acusado recebimento pela Comissâo 
Permanente de Licitaçao, e que, par isso, sejam intempestivas. 
4.4.2 - A decisão da Comissão Permanente de Licitaçâo semé enviada ao impugnante par E-mail e 
será divulgada no portal de licitaçaes do Estado do Cearé - TCE para conhecimento de todos as 
interessados. 
4.5 - Decairá do direito de impugnar Os termos do presente edital a licitante que nâo protocolizar a 
pedido, em conformidade corn a disposto no item 4.4 neste edital, hipotese em que tal comunicação 
não terA efeito de recurso. 
4.6 - A impugnação feita tempestivamente palo licitante não a impedirá de participar do processo 
IicitatOrio ate a trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
4.7 - Acoihida a petição contra o ato convocatOrio, seré designada nova data para a realização do 
certame. 

5. DAS coNDlçOEs GERAIS DE VENDA 
5.1 - Os valores de venda serâo a minimo constante no Anexo I (Termo de Referéncia) deste 
instrumento. Os irnóveis foram avaliados canforme laudos tecnicos anexos ao processo, emitido 
pela Comissão de Avaliaçâo do Municipia. 
5.2 - As propostas cam valores inferiores ao estipulado no item anterior incorrerão em 
desclassificaçâo. 
5.3 - 0 proponente nâo poderá desistir da compra alegando estado de conservação ou qualquer 
situação decorrente de ato püblico, cabendo a ele a responsabilidade da respective vistoria dos 
imOveis, antes da data rnarcada para abertura deste processa 
5.4 - Os imOveis serâo vendidos "ad corpus", no estado de conservação que se encontram, ficando 
a cargo e Onus do comprador todas as despesas de eventual regularizaçâo documental do bem. 
Nenhuma diferença porventura evidenciada nas medidas, dirnensães ou descriçao dos imOveis 
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poderé ser invocada pelo comprador, a qualquer tempo, como motivo paracomi3ØpsaçOes, - 
modiflcaçaes no preço ou nas condiçôes de pagamento. 	 \ c 
5.5 - A Prefeitura Municipal de ArneirozlCE convocará a comprador no prazo de 05'q1c9) 4i 
óteis contados da homologaçao do processo licitatório para assinar o contrato de cornprornSd 
compra e venda, no caso da escotha do pagamento, mencionado no item 10 deste edital. 
5.6 - As escrituras pUblicas de compra e venda dos imóveis devidamente registados deverao ser 
Iavradas e registradas no Cartorio de Registro de lrnaveis local no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da quitação dos bens. 
5.7 - Os imóveis que não possuem escritura püblica, serâo transmitidas apenas a sua posse, 
conforrne Lei no 01812020 14 de Dezembro de 2020. 
5.8 - Cabera ao comprador o pagarnento de todas e quaisquer despesas e encargos referente a 
esta transação, tais como: lavratura de escritura, impostos, tributos, foro, taxas, certidOes e registos 
incidentes sobre os imôveis, bern coma, emolumentos cartonais e outras que se fizerem 
necessarias. 
5.9. E proibido ao comprador ceder, permutar, vender ou negociar, sob qualquer forma, as bens 
adquiridos neste processo, antes que Ihe seja outorgada a escritura definitiva. 

6. HABILITAQAO 
6.1 - A apresentaçâo do comprovante dar-se-a no ato de entrega do envelope da habilitaçao. 
6.2 - A cornissâo Permanente de licitaçao prestara aos interessados todos os esclarecimentos que 
se fizeram necessarios pelo telefone ou presencialmente na prefeitura. 

7. CREDENCIAMENTO 
7.1. A documentaçao para habilitaçâo e a proposta comercial, deverao ser entregues a Comissao 
Permanente de Licitaçao ate as 08:30 horas do dia 09 de Dezembro de 2021, no Sala de Licitaçoes 
do Prefeitura, situado a Praça Joaquim Felipe, no 15, Centro, CEP 63.670-000. 
7.2. A entrega dos envelopes de docurnentaçâo e propostas lrnplicará no aceitaçâo Integral e 
irretratável dos termos deste Edital, seu(s) anexo(s) e Instruçoes, bern corno a observancia dos 
regulamentos, normas e disposiçâes legais pertinentes. 
7.3. Deverão ser entregues 2 (dois) envelopes distintos, opacos, lacrados e rubricados pelo 
representante legal da licitante, trazendo em sua parte externa a seguinte ldentificaçâo: 

7.4. 0 envelope no 01 - HABILITAçAO deverá conter Os seguintes docurnentos: 
7.4.1. Pessoa fisica: 
a) Cedula de identidade; 
b) Comprovante de lnscriçâo no Cadastro de Pessoa Fisica- CPF; 
c) Procuraçao, se a licitante se fizer representar por procurador, devidamente acompanhada dos 
respectivos documentos pessoais, corn poderes para que o procurador possa manifestar-se em seu 
name em qualquer fase desta Concorrência, especialmente para recorrer ou renunciar ao direito de 
lnterpor recursos, cam firma reconhecida no caso de procuraçâo particular. 
d) A cornprovação de quitaçao para cam a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidao 
Negativa de Tributos e ContribuiçOes Federals e da DIvida Ativa da Uniâo, emitida nos rnoldes do 
Poitaria Conjunta PGFN/RFB n° 03, de 2211.2005 
e) A comprovaçao de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual 
fl A cornprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal devera ser feita através de 
Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos no Divida Ativa Municipal 
g) Prova de situaçâo regular junta a Justiça do Trabalho, através do Certidao Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, conforme dispôe a Lei Federal n° 12.440, de 07 de julho de 2011 

7.4.2. Pessoa juridica: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social ern vigor ou ultimo aditivo consolidado, devidarnente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou a Registro Camercial em caso de empresa 
individual, e no casa de sociedade par açôes, acornpanhado cia data do assernbleia que elegeu 
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seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscriçâo do at 	nstitutivo, 
acompanhado de prova da diretoria em exercicio 	 \ %- 	

ft! 5b 1  
b) Comprovante de lnscriçâo no Cadastro National de Pessoa JurIdica (CNPJ); 	 4. 
c) C(!dula de identidade do responsável legal; 
d) Procuração, se o licitante se fizer representar par procurador, devidamente acompanhada dos 
respectivos docurnentos pessoais, corn poderes para que o procurador posse manifestar-se em seu 
nome em qualquerfase desta Concorrencia, especialmente para recorrer ou renunciar ao direito de 
interpor recursos, corn firma reconhecida no caso de procuraçâo particular; 
e) A cornprovaçao de quitaçâo para corn a Fazenda Federal deveré ser feita através da Certidao 
Negativa de Tributos e ContribuiçOes Federals e da Divide Ativa da Uniao, emitida nos moldes da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB no 03, de 22.11.2005 
f) A cornprovação de regularidade para corn a Fazenda Estadual deveré ser feita atraves de 
Certidâo Consolidada Negative de Debitos inscritos na Divida Ativa Estadual 
g) A cornprovaçâo de regularidade para cam a Fazenda Municipal deveré ser felts através de 
Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divide Ativa Municipal 
h) Prove de situação regular perante a Fundo de Garantia par Tempo de Serviço - FGTS, atraves 
de Certificado de Regularidade de Situaçao - CRS 
i) Prova de situação regular junta a Justiça do Trabalho, através da Certidao Negative de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, conforme dispOe a Lei Federal n° 12.440, de 07 de julho de 2011 

7.5. Os documentos necessários a habilitaçâo, acima indicados, poderao ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartário cornpetente ou por rnembro da 
Comissao Perrnanente de Licitação, ou, ainda, publicaçâo em órgâo da imprensa oficial. 
7.6. 0 envelope no 02 PROPOSTA devera conter a proposta do licitante conforme rnodelo constante 
do Anexo 11 deste Edital, observando as seguintes condiçoes: 
a) A proposta deverá ser digitada ou escrita ern letra de forma, sem ernendas ou rasuras, datadas 
e assinadas peto licitante ou seu representante legal. 
b) lndicação do nUrnero da Concorréncia constante do preârnbulo deste Edital. 
c) Nome cornpleto ou razâo social, por extenso do proponente. 
d) Endereço completo do proponente. 
e) Local, data e assinatura do proponente ou de seu procurador; 
f) Preço proposto em rnoeda corrente national, expresso em algarismos e por extenso. 
7.7. Não será admitida proposta inferior ao valor minirno expresso no Anexo I (Termo de 
Referencia). 

8. DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAcAO E DAS PROPOSTAS 
8.1. No horario estabelecido pare recebirnento des propostas a Comissâo procederá ao exarne da 
habilitaçâo dos licitantes. 
8.2. Os envelopes de no 01, contendo a documentaçâo de habilitaçâo, serâo abertos pelos mernbros 
da Comissào Permanente de Licitação, dando-se vista dos docurnentos aos licitantes presentes. 
8.3. A seguir, a Cornissao julgara a habilitação dos licitantes, comunicando em sessão püblica, 
através do seu Presidente, o seu resultado. 
8.4. Os envelopes de no 02 dos licitantes inabilitados, ao término do processo, ficarâo a disposiçâo 
dos interessados na Cornissao Permanente de Licitaçao da Prefeitura, pare devoluçao. 
8 5. Ern seguida, a Cornissao procederá a abertura dos envelopes contendo as propostas dos 
concorrentes habilitados, desde que tenha transcorrido a prazo sem lnterposicâo de recurso ou, 
apOs o julgarnento dos recursos lnterpostos, ou tenha havido desisténcia expressa. As propostas 
seräo lidas pelo Presidente, pelos rnembros da Cornissão, e pelos licitantes presentes, ou par seus 
procuradores e rubricadas. 
8.6. 0 licitante terá sue proposta desciassificada quando: 
8 6.1. Apresentar rnais de uma proposta pare o rnesmo imovel. 
8.6.2. No caso de conjuges, estes não poderâo participar corn propostas distintas pare um mesmo 
irnóvel, ocasiào em que ambas serao desclassificadas. 
8.6.3. Ofertar valor inferior ao valor rninimo, estabelecido pare o irnóvel. 
8.6.4. Condicionar sua oferta, ou quaisquer outras coridiçôes nâo previstas no Edital. 
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8.6.5. Apresentar divergencias do nómero, dados ou valores, bern como canter rasur4s'emenda 	L) 
8.6.6. Mao observar as demais condiçoes estabelecidas neste Edital. 	 - 	5b / 

9. DA ANALISE, JUL.GAMENTO E CLASSIFICAcAO DAS PROPOSTAS 	 N' 
9.1. Seré proclamada vencedora a proposta que, atendendo as exigéncias deste Edital, apresliltaf 
a major oferta lance em moeda corrente nacional. 
9.2. Ocorrendo empate quanta ao valor, a Comissâo procederá, no mesmo ato, corn o sorteio para 
classificaçao final do vencedor. 

10. DA MODALIDADE DE VENDA 
10.1. A venda do imóvel ou de sua posse será realizada mediante pagamento, conforme as 
condiçOes abaixo descritas: 
10.1.1. 0 licitante, cuja proposta seja a vencedora, pagará, imediatamente após o encerramento do 
processo licitatorio, o sinai correspondente a no minima 10% (dez por cento) do valor da 
arrernataçâo; 
10.1.2. 0 recolhimento do restante do valor deveré ser feito no prazo maxima de 30 (trinta) dias, 
contados da assinatura do compromisso de compra e venda. 
10.1.3. 0 pagamento devera ser creditado na conta da Prefeitura Municipal de ArneirozlCE: 
BANCO: BANCO DO BRASIL 
AGENdA: 1155-X 
CONTA CORRENTE: 8090-X 

11. DOS RECURSOS 
11.1. E admissivel, em qualquer fase da licitaçao a interposiçâo de recursos para autoridade 
competente, na conformidade dos preceitos contidos no artigo 109 da Lei Federal 8.666193; 
11.2. Os recursos serao dirigidos a Comissão de Licitaçao qua poderá, no prazo de 05 (cinco) dias 
Uteis, reconsiderar sua decisão, ou nesse mesmo prazo faze-los subir a Autoridade Superior, 
devidamente informados, para decisào, qua tambem será proferida no prazo de 05 (cinco) dias 
üteis. 
11.3. 0 recurso deverá ser protocolado no Setor de Licitação da Prefeitura, localizado na Praça 
Joaquim Felipe, no 15, Centro, CEP 63.670-000, Arneiroz, Ceara, devidamente instruido, em petiçâo 
original. 
11.4. As impugnaçäes a este edital deverâo ser protocoladas ate 02 (dais) dias üteis antes da data 
fixada para abertura dos envelopes de habilitação, a atenção da Comissao de Licitação, dentro do 
horario de atendimento ao póblico, devendo ser protocolada no Setor de Licitação da Prefeitura, 
localizado na Praça Joaquim Felipe, 15, Centro, CEP 63.670-000, Arneiroz, Ceará, devidamente 
instrulda em petiçâo original. 
11.5. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
licita tório ate 0 trânsito em julgado da decisâo a ela pertinente. 
11.6. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, perante a Administraçâo, o licitante qua 
nâo o fizer ate a segundo dia ON qua antecederá a abertura dos envelopes de habilitaçâo ou não o 
fizer de acordo com o item 11 .4, hipótese em qua tal comunicaçâo não terá efeito de recurso. 

12. DA HOMOLOGAcAO E ADJUDICAçAO 
12.1. A Comissão de licitação encaminhará o processo da Concorrência, o relatOrio e demais pecas 
do certame licitatOrio, ao Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação qua deiiberará sobre 
a validade dos procedimentos e, se for o caso, homologaçâo do resultado e posterior adjudicação 
ao licitante vencedor. 
12.2. Após esses procedimentos, a resultado será publicado no Diário Oficial dos Municipios do 
Estado do Ceará, para conhecimento pUblico. 
12.3. Mao tendo havido recurso contra a decisao que homologou a procedimento licitatOrio, ou tendo 
sido julgados os Interpostos, 0 licitante vencedor seré convocado para efetuar Os pagamentos 
devidos, referidos neste Edital, e receber as lnstruçôes para a lavratura das escrituras de compra e 
venda. 
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12.4. Cabera ao adquirente a iniciativa de todas as providencias e despesas necessár s lavratur 
da escritura, cujo prazo maximo será de 30 (trinta) dias. 
12.5. Lavradas as escrituras, as adquirentes deveräo fornecer a Secretaria Municipal tdqqc6qS 
no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogéveis a criteria desta, ante motivo justificado, urn tr staddä 
escritura e respective certidâo de Registro Gera[ de lmóveis. 
12.6. Sendo 0 licitante urna pessoa juridica ern sociedade, será obrigatOria a garantia dos sOdos e 
dirigentes pare todas as obrigaçães assumidas. 
12.7. Se ficar configurada a desistencia do vencedor em nâo efetuando, na forma do edital, o 
pagamento a seu cargo, ou pela inobservància do prazo fixado para formalizaçâo da escritura e a 
adjudicaçâo do imóvel, ou pela não apresentaçâo de quaisquer dos documentos necessários, a 
venda paderé ser transferida, a critério da Secretaria Municipal de Educaçao, sucessivamente, aos 
licitantes rernanescentes, obedecida a ordem de classificaçâo, que serâo convocados para 
manifestarem a interesse am adquirir a imOvel, nas rnesrnas condiçaes, Inclusive preço, propostas 
pelo primeiro classificado. 

13. DA DESISTENCIA 
13.1. 0 licitante vencedor interessado ern desistir da compra do imóvel deverá preencher a Termo 
de Desisténda, que constitui o Anexo Ill, deste Edital, na sede Prefeitura Municipal de ArneirozlCE. 
13.2. 0 não cumprimento dos prazos estabelecidos no item 10 será considerado desisténcia. 

14. DAS PENAUDADES 
14.1 0 licitante será multado ern 10% (dez por cento) do valor de sua proposta, nos casos de: 
14.1.1. Desisténcia; 
14.1.2. Nâo cumprimento do prazo para pagamento; 
14.1.3. Nâo formalizaçâo da compra e venda, no prazo estabelecido, par motivos ocasionados pelo 
licitante; 
14.14. Descurnprimento de quaisquer outras condiçoes estabelecidas no presente Edital. 

15. DAS DISPOSIOES FINAlS 
15.1. Os irnOveis objeto desta licitaçâo, encontram-se livres e desembaraçados de Onus reais e 
serão alienados no estado de ocupaçâo e conservaçâo ern que se encontram, ficando a cargo e 
Onus do adquirente a sua desocupação, reformas que ocasionern alteraçoes nas quantidades e/ou 
dimensOes dos cOmodos, averbação de areas e/ou regularizaçao documental da propriedade, bern 
coma as eventuais providências que sejam necessárias as regularizacOes de qualquer natureza, 
com os onus e riscos decorrentes ficando a cargo dos adquirentes, näo cabendo, a qualquer tempo, 
quaisquer reclamaçOes. 
15.2. A venda será "ad corpus", sendo meramente enunciativas as referencias feitas as dimensOes 
do irnóvel. Eventuais diferenças de medidas, areas e confrontaçOes encontradas nos imóveis, serâo 
resolvidas pelo adquirente, sern Onus pare 0 MunicIpio de Arneiroz!CE. 
15.3. Serao de responsabilidade do adquirente as despesas corn IPTU, água, luz e foro, ou qualquer 
outra relative a unidade adquirida, seja corn a Fazenda PUblica Federal, Estadual ou Municipal 
incidentes sobre a referido irnovel, que porventura se encontrem em atraso ate a data da alienaçao. 
15.4. Este licitação nâo irnporta, necessariamente, em proposta de contrato por parte do MunicIpio 
de AmeirozlCE, podendo ser revogada, no todo ern parte, par interesse adrninistrativo, ou anulada 
de oficio ou mediante provocação, bem como adiado ou prorrogado a prazo pare recebimento das 
propostas, sern que caiba qualquer direito a reclarnaçâo ou indenizaçâo. 
15.5. As dUvidas sabre qualquer item do edital so serão dirirnidas mediante solicitação recebida por 
escrito na Cornissao Permanente de Licitação ate dnco dias Uteis antes da data marcada pare a 
sessäa de recebimento dos envelopes. 
15.6. Os casos ornissos serâa resolvidos pela Comissâo Permanente de Licitação. 
15.7. A participacâo no procedirnento licitatôrio irnplicará em aceitaçâo plena e irrevogável das 
condiçOes constantes deste Edital. 

15.8. Fazem parte integrante deste Edital as seguintes anexos: 
Anexo I - Termo de Referenda e Laudas de Avaliaçâo dos lmoveis; 
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Anexo II - Modelo de apresentação de proposta 
Anexo III - Modelo de Termo de Deststêncua 	 i 

7§5 
Anexo IV - Minuta de escritura de compra e venda. 	 j jj rtLH: 

OF 
ArnetrozlCE, 05 de Novembro de 2021 	 . 

Ricardo Wendel Morais Feitosa 
Presidente da Comissâo de Licitaçâo 
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